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ESTÀDO DE MÂTO GROSSO

pRf, FEITT-u{A, MtrNlcIpAL DE noNooúlulq
GABINETE DO PREFEI]O

LEI N"224, DE 26 DE ABRIL DE 2OIO.

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

lnstiÍui o Programa Municipal de Incentivo u
Formoção ,\uperior -fora do Município dc
Rorulolândiu e dú outrus prot'idêncius.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLANDIA. Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou. e ele sanciona a seguinte Lei

Art. l" - Fica instituido o Programa M unicipal de lncentivo n Formaçâo
Superior fora do Municipio destinado ao atendimento com transpofle dos estudantes
universitários resrdentes e domrcrliados no munrcípro de Rondolândia-MT que estudam ou

pretendam estudar nas Unrdades de Ensino Superior localizadas nas cidades de Cacoal e

.li-Paraná. no Estado de Rondônia.

Art. 2" - A execução do Programa ficará a cargo da Secretaria Municipal de

Educação e Cultura que deverá disponibilizar os recursos humanos e materiais necessários

à sua execuçâo.

§1" - Para execução do Programa e definição das rotas que serão atendidas.
deverá ser realizada prévra verificação do número de universitários matriculados e/ou a se

rnatricularem nas respectivas Unidades de Ensino Supenor nas cidades deÍinidas no Art.

§2" - Cabe a Secreúria Municipal de Educação e Cultura instituoionalizar o
programa, dando-lhe a publicidade necessária objetivando incentivar a formação superior
dos municipes, bem como, proverJhes das orientações necessárias para que optem ao

piestar o vestibular, pelas Unidades de Ensino Superior localizadas nas crdades de que tÍata
o Art. 1o
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Art,3" - Na execução do programa poderá o Poder Executivo realizar outras

despesas com a contraÇão de serviços e materiais de consumo, exclusivamente destinadas
ao atendimento com o transporte dos universitários.

Art.4" - Fica aberto no orçamento vigente credito adrcional suplementar no
montante de R$ 40.000.00 (quarenta mil reais) destrnado à manutençào do programa. na

seguinte dotaçâo orçamentaria

Det:rlh,unento
Sec retan a Nlunici al de Educação e Cultura 04

Educaçào de Jovens e Adultos
Adnrinist ào Geral
Manutençào com Ensino Su rro r

Elemento Despesa r I 90 t9 000 000 Outros Serv Terc. Pessoa
juridica

RS 40 000.00

Art. 5" - A Íbnte de recursos do credito adicronal suplementar será decorrente
da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

Det:rllrâmento

001Gestâo em educação
t?[: cl Lrc il()

166
t22

201l

Fundo lVlrrnrci al de Educ ào e Cultura l0
Fundo Municipal de Educaçào e Cultura 00t

Art. ó" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçào

Art. 7" - Revogan-se as disposições em contrário. em especial a Lei
Ordinária n'73. de I 6 de Fevereiro de 2004.

Ron dolândia-l\{T. aos 26 de Abril de 20 l0

o Buss
l'rtfi'iro lítmicipal

t)Ed uc aç ào
16lEns ino Fundamental

5020Melhoria Qualidade do Ensino Fundamental
Manutençào e Encargos c/ FUMDEB 20qô
Elemento Despesa 3i.q0 l0 000O00

l0l6
RS .10 000.00Matenal de consumo
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